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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 
Procuradoria Geral 

CONTRATO N°17/2018 
PROCESSO N° 612112017-ALEMA 

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS 
PARA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA CELEBRADO ENTRE A 
ASSEMBELIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 
E A EMPRESA EATON POWER SOLUTION LTDA. 

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
sediada à Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n ° , Calhau, Palácio Manoel Beckman, São Luis/MA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n° 05.29484810001-94, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Deputado OTHELINO NETO, e a empresa EATON POWER SOLUTION LTDA, com sede em 
São Paulo- SP, na Av. Ermano Marchefti, 1435 C, Bairro Agua Branca, São Paulo /SP,CEP:05038-001, INSCRITA 
NO cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob n 062.532.00710002-92, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu representantes legais, JOANA D 
ARC XAVIER SOARES, inscrita no Cadastro de Pessoa Física -CPF, sob o n °  171.124.548-83, portador do RG 
n°  23266745 SSP/SP e FERNANDO BEVILACQUA Diretor, portador do R.G. n° 33.655.341-9, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF n°301.741.888-03 na presença das testemunhas abaixo nomeadas acordaram 
em assinar o presente Contrato para aquisição de baterias para equipamentos de proteção e alimentação de 
energia elétrica conforme especificação abaixo, decorrente do Processo Administrativo n°6121207-ALEMA, o qual 
concluiu após análise da Auditoria Geral e pareceres n° 01912018 da Comissão Permanente de licitação e 
n028612018 da Procuradoria da Assembleia, pela contratação direta via inexigibilidade de licitação, nos termos do 
artigo 25 da Lei na8.666193,  mediante as Clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.0. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de baterias para os nobreak de grande porte, para atender 

a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão,conforme especificações e quantidade estimadas 
constantes a seguir descritas:. 

Items Descrição do Unid. Quantidade Valor unit. Valor total 
produto  

Bateria modelo Pwhr12-34 
01 Batria específica para nobreak modelo Unid. 144 R$ 170,00 R$ 24.480,00 

Eaton Powerware 9355-40-n-12 (40/ova)  
Bateria Modelo PWHR 12-540 
Bateria específica para nobreak modelo 

02 Eaton Powe,ware 9390-120 unid. 72 R$2.433,00 R$ 175.176,00 
(120/o/a). Obs.: Este modelo possui 
02 (dois) equipamentos sendo 36 baterias 
cada.  
Mao de Obra CORTESIA no 
Configuração, calibração e parametrização caso de 

03 via software. Unid. 01 R$50.420,51 fornecimento 
das baterias 

Eaton. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos / 
adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n° 612112017-ALEMA e que são partes integrantes Q/ 
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deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1.0 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como suas alterações posteriores; Decreto Federal n ° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
c) Resolução Administrativa n°481, de 09 de maio de 2006; 
d) Resolução Administrativa n°788, de 16 de agosto de 2011; 
e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 
32. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e 
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 
8.66611993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1. O valor total deste Contrato é de R$ 199.656,00 (cento e noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis 
reais). 
4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária neste 
exercício de 2017: 

UNIDADE GESTORA: 010101 - Assembleia Legislativa 

PROJETO ATIVIDADE — 4628 — Atuação Legislativa 

PLANO INTERNO: Manutenção 

NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52 - Material de Consumo 

SUB-ITEM DE DESPESA: 3.4.4.90.52.16 - material de instalação, manut, e reparos em geral 

FONTE DE RECURSOS: 0101000000— Recursos do Tesouro 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência deste Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
do presente contrato, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado - 
DOE e no Diário Oficial da Assembleia Legislativa - DOAL, podendo ser prorrogado através de Aditivo, caso haja 
interesse da Administração, conforme o artigo 57, inciso II, da Lei n 08.66193. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público 
e a critério da CONTRATANTE, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 
7.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no art. 57, § 1 0 , da Lei Federal n°8.666/1993, a prorrogação do 
prazo de entrega deverá ser solicitada e justificada pela CONTRATADA, ainda durante o decurso do prazo, par 
análise da CONTRATANTE. 
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7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadímplemento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA— DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
8.1. A CONTRATADA deverá fornecer o equipamento, observando os critérios de qualidade técnica, prazos, 
custos e demais indicativos previstos no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato, atentando-se, 
principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078190 - Código de Defesa do 
Consumidor. 
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de entrega do equipamento Termo de Garantia do equipamento 
de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de fabricação. 
8.4. A entrega deverá ser efetuada nos dias e horários de expediente, no Núcleo de Almoxarifado da ALEMA, 
localizado no prédio sito á Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Sítio Rangedor, COHAFUMA, Palácio Manoel 
Beckman, nesta Capital, acompanhado da nota fiscal/fatura e copia de Ordem de Fornecimento correspondente. 
8.5. A CONTRATADA é responsável pelo transporte, teste e entrega do equipamento no local acima indicado, 
devendo arcar com as despesas necessárias. 
8.6. Não será aceito equipamento que apresente avarias de qualquer natureza, vícios de quantidade ou de 
qualidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 
8.7. Não será aceito equipamento diferente das especificações estabelecidas no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. O recebimento do equipamento será efetuado pelo Gestor do Contrato, observando os seguintes 
procedimentos: 

1. Recebimento Provisório: provisoriamente pelo gestor, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis da entrega no setor de almoxarifado, para efeito de verificação das especificações do material com o 
constante da ordem de fornecimento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, para efeito de 
posterior verificação quanto à qualidade e conformidade do produto com as especificações constantes no 
Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento, 
bem como atendimento das obrigações estipuladas neste Contrato; 
II. Recebimento Definitivo: o equipamento será recebido definitivamente pelo gestor, após verificação da sua 
adequação, mediante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

9.2. O recebimento provisório transfere para a CONTRATANTE a responsabilidade civil pela guarda do bem. 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional pela sua 
perfeita execução deste Contrato. 
9.4. O aceite/aprovação do equipamento pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade e de qualidade do produto ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Edital, garantindo-se à ALEMA as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n°8.078/90 - 
Código de Defesa do Consumidor. 
9.5. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 
10.1. A CONTRATADA deverá substituir o equipamento reprovado no recebimento provisório, vez que fornecido 
em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 
10.2. Em caso de recusa do equipamento será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
consecutivos, contado do recebimento da Notificação (devolução). 
10.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas 
decorrentes da remoção e do transporte. 
10.4. No ato de recebimento do novo equipamento, a Comissão realizará as verificações quanto aos critérios de 
qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Termo de Referência, conforme Cláusula 
Nona deste Contrato. 
10.5. Caso a substituição do equipamento recusado não ocorra no prazo determinado no item 10.2, a 
CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa por atraso na entrega e demais sanções previstas neste Contrato e 
será considerada inexecução contratual. 

CLÁUSULA ONZE - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
11.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
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CLÁUSULA DOZE - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
121. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do equipamento (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou inadequado à 
utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do 
Consumidor— Lei Federal n 0 8.07811990. 

CLÁSULA TREZE - DO PRAZO DE GARANTIA 
13.1.0 prazo de garantia do equipamento será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento 
definitivo. 

CLÁUSULA CATORZE - DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA 
141. A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser total, sem ressalvas em relação a quaisquer peças, 
componentes e acessórios, e deverá incluir, conforme o caso: 

a) Remoção dos defeitos apresentados pelo equipamento, inclusive quanto as suas peças, componentes e 
acessórios; 

b) Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de utilização e/ou configuração; 
c) Substituição de peças, ajustes nos materiais, reinstalação de componentes disponibilizados pelo fabricante 

e outras correções necessárias. As peças de reposição devem ser novas, de primeiro uso e apresentar 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

14.2. Caso fique comprovado, após o recebimento definitivo, defeito de fabricação e/ou vício redibitório que torne 
o equipamento irrecuperável, impróprio ou inadequado ao uso a que se destina, dentro do prazo de garantia, a 
CONTRATADA deverá repará-lo ou substitui-lo, no todo ou em parte e as suas expensas, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação, a critério da CONTRATANTE. 
14.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado 
pela Administração, que a falhã/defeito na peça/acessório/acessório do equipamento fornecido decorreu de mau 
uso, instalação inadequada, quebra por esforço mecânico, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que 
não seja originada por defeito de fabricação ou que não tenha relação direta com materiais defeituosos ou com a 
mão-de-obra prestada. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de Referência (Anexo 1 do Edital) e neste 
Contrato, obriga-se a: 

a) fornecer o objeto deste contrato no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme as especificações estabelecidas no Termo 
de Referência e em sua Proposta de Preços, observando os critérios de qualidade técnica, prazos, custos 
e demais indicativos previstos; 

b) entregar o equipamento, em dia e horários de expediente, na sede da Assembleia Legislativa, localizada 
na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Sítio Rãngedor, COHAFUMA, Palácio Manoel Beckman, nesta 
Capital; 

c) apresentar no ato de entrega do equipamento os seguintes documentos Termo de Garantia do 
equipamento de no mínimo 01 (um) ano, contado da data do recebimento definitivo; 

d) garantir a realização de testes e o funcionamento do equipamento; 
e) substituir o equipamento reprovado no recebimento provisório por estar em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
Notificação (devolução), a critério da Administração; 

fl arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas decorrentes da remoção e 
do transporte; 

g) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do equipamento (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou inadequado 
à utilização que se destina; 

h) observar o prazo de garantia mínimo de 01 (um) ano para o equipamento, contados a partir da data do 
recebimento definitivo; 

i) reparar ou substituir o equipamento quando apresentar, após o recebimento definitivo, defeito de fabricação 
e/ou vício redïbïtório que o torne irrecuperável, impróprio ou inadequado ao uso a que se destina, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco), contados a partir da respectiv 
Notificação, a critério da Administração; 	 ,-, b 	 ............fl. 
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j) não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 
k) nomear um preposto, aceito pela ALEMA, para representá-la durante o período de vigência deste Contrato; 
1) informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade do ajuste; 
m) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax, e-mail e outros dados importantes; 
n) comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários; 
o) comunicar à CONTRATANTE, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com a 

devida comprovação; 
p) arcar com as despesas de frete, transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e 

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução deste Contrato; 

q) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
r) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em serviço, por tudo quanto 

às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
s) responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente, à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, quando do 
fornecimento dos equipamentos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita, bem como pela qualidade do produto fornecido, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE; 

t) não veicular em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
referentes ao fornecimento do objeto deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE, 
mantendo total sigilo das informações (escritas, faladas, áudio, vídeo, imagens e produtos); 

u) atender as Norma técnicas da ABNT, INMETRO e toda legislação pertinente ao objeto licitado; 
v) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n°8.078/1990), o que implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, em prazo 
estipulado, o produto com avarias ou defeitos; 

w) manter, durante a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. A CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo Ido Edita]) e neste 
Contrato, obriga-se a: 
a) emitir a respectiva Ordem de Fornecimento; 
b) designar o Gestor do Contrato responsável pelo recebimento; 
c) promover, por intermédio do Gestor do Contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratado; 
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do equipamento, devendo recusá-
lo quando não esteja de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na Proposta de 
Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento; 
e) notificar a CONTRATADA para a substituição do equipamento reprovado no recebimento provisório; 

notificar a CONTRATADA para reparo ou substituição do equipamento que apresentar defeito de fabricação 
e/ou vício redibitório após o recebimento definitivo; 
g) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições estabelecidas; 
h) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução de serviços 
referentes ao objeto deste Contrato, quando necessário; 
i) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do equipamento; 
j) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
k) efetuar os pagamentos à, CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste Contrato, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
1) 	proceder às advertências, multas e demais sanções administrativas pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
m) fiscalizar para que a CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, mantenha todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
n) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do Contrato.  
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o) Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos na 
fundamentação jurídica. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
171. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pelo Gestor do 
Contrato, designado pela CONTRATANTE, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, nos 
termos da Resolução Administrativa n°788/201 1-ALEMA, sendo as atividades listadas no artigo 21 da Resolução 
Administrativa n° 78812011. 
17.2. No ato da autorização da contratação, o Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
designará o Gestor do Contrato e seu substituto, mediante portaria ou outro documento, nos termos do artigo 20 
da Resolução Administrativa n° 78812011. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA CONSULTA AO CADASTRO ESTADUAL DE INADIMPLENTES - CEI 
18.1. A realização do pagamento fica condicionada à consulta prévia pela CONTRATANTE ao Cadastro Estadual 
de lnadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e 
não pagas, consoante determina o art. 6 0  da Lei Estadual n°6.690/1996. 
18.2. Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, a CONTRATANTE não realizará os atos 
previstos nesta Cláusula, ressalvadas as hipóteses estabelecidas no art. 7 0 , § 20 , da Lei Estadual n°6.690/1996. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DO PAGAMENTO 
19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data do 
recebimento definitivo, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura que será devidamente atestada no verso 
pela Comissão responsável pelo recebimento do bem, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Termo de Recebimento Definitivo; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda 
Estadual; 
e) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda 
Municipal; 
O Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
g) Certidão Negativa de Débito junto à Companhia de Aguas e Esgotos do Estado do Maranhão - CAEMA, 
consoante determina o Decreto Estadual n° 15.394197. 
19.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela Comissão responsável pelo recebimento do 
equipamento, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 19.1. 
19.3. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularidade 
identificada nos documentos indicados no item 19.1, o Gestor do Contrato irá notificar a CONTRATADA para 
apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação 
do documento, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
19.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada pela 
CONTRATADA. 
19.5. A realização de pagamento fica condicionada à consulta prévia pela CONTRATANTE ao Cadastro Estadual 
de lnadimplentes - CEI, nos termos da Cláusula Dezoito deste Contrato. 
19.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
19.7. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações 
contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, 
observada a variação da SELIC, calculada taxa pro-rata dia. 

CLÁUSULA VINTE— DAS ALTERAÇÕES 
201. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, desde qujhaj  
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA VINTE E UM - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	 "3 
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211. No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas previstas na Lei Federal n° 10.52012002 e na 
Lei Federal n°8.666/1993. 
21.2.0 atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega, do prazo de substituição do bem ou dos prazos 
de atendimento aos chamados técnicos, sujeitará a CONTRATADA as seguintes multas moratórias, assegurados 
o contraditório e ampla defesa: 
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor unitário do equipamento, 
desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor unitário do equipamento, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%(vinte por cento) do valor do Contrato. 
21.3. Decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso na execução do objeto, a Nota de Empenho poderá ser 
cancelada e este Contrato rescindido, exceto se houver interesse justificado da Administração na manutenção da 
avença, sem prejuízo da CONTRATADA ser apenada na forma do item 21.2, alínea "b". 
21.4. Além das multas moratórias, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, 
assegurados o contraditório e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste Contrato: 
a) advertência; 
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
o) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
21.5. As sanções previstas nas alíneas a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 
b'. 
21.6. Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
21.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela ALEMA. 
21.8, O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente. 
21.9. Nas hipótese da CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
deste Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
o Estado do Maranhão e será descredenciada do sistema estadual de cadastramento de fornecedores, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em neste Contrato e das demais cominações legais, 
assegurados o contraditório e ampla defesa, consoante previsto no art. 7 0  da Lei Federal n° 10.52012002. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA RESCISÃO 
22.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n°8.666/1993. 
22.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
213. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
22.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
22.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS— DAS COMUNICAÇÕES 
23.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo cl 
comunicações verbais. 
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CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO 
241 O extrato deste Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário 
Oficial da Assembleia Legislativa - DOAL, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8666/1993, 

CLÁUSULA VINTE E CINCO - DO FORO 
25.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Capital São Luís, Estado do Maranhão, para dirimir 
toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também as subscrevem. 

São Luís, 	.) 	de 	de 2018. 

OTHELI 	OVA ALVES NETO 
ASSEMBLEIA LEGISLKE  DO ESTADO DO MARANHÃO 

A'NXtl RtXA' lERSOARES 
ATON POWER SOLUTION LTDA 

NANDOBEVILÀCQ 
EATON POWER SOLUTION £TDA 

TESTEMUNHAS: 

1 NOME, ASSINATURA E CPF 
' 	 L 

2 - NOME, ASSINATURA E CPF. 
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